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APRESENTAÇÃO

O CAO - Consumidor, neste sétimo caderno, reuniu decisões do Supremo

Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e Tribunal de Justiça de Pernambuco

no  âmbito  do  direito  do  consumidor,  com  o  escopo  de  auxiliar  o  trabalho

desenvolvido pelas Promotorias com atuação na defesa do consumidor.

O  caderno  contém também atualização  legislativa,  clipagem e  links  para

temas relevantes.

Liliane Fonsêca Lima Rocha

Coordenadora CaoCon 
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STF -TESES COM REPERCUSSÃO GERAL

Tema  1240  -  Conflito  entre  o  Código  de  Defesa  do  Consumidor  e  a  Convenção  de
Varsóvia, no que diz com a reparação por dano moral decorrente da má prestação de
serviço de transporte aéreo internacional.

Relator(a):
MINISTRA PRESIDENTE
Leading 
Case  
RE 1394401

Descrição:
Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 178 da Constituição Federal, se os
tratados internacionais subscritos pelo Brasil,  em especial  a Convenção de Varsóvia e suas
alterações  posteriores,  prevalecem sobre  o  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  de  modo  a
balizar  a  responsabilidade  das  empresas  de  transporte  aéreo  internacional  relativamente  à
reparação  de  dano  extrapatrimonial,  na  hipótese  de  atraso  ou  cancelamento  de  voo  e  de
extravio de bagagem, seja ele temporário ou não, considerando o que decidido no Tema 210 da
repercussão geral.

Tese:
Não  se  aplicam  as  Convenções  de  Varsóvia  e  Montreal  às  hipóteses  de  danos
extrapatrimoniais decorrentes de contrato de transporte aéreo internacional.

_______________________

Tema  982  -  Discussão  relativa  à  constitucionalidade  do  procedimento  de  execução
extrajudicial nos contratos de mútuo com alienação fiduciária de imóvel, pelo Sistema
Financeiro Imobiliário - SFI, conforme previsto na Lei n. 9.514/1997.

Relator(a):
MIN. LUIZ FUX
Leading Case: 
RE 860631

Descrição:
Recurso extraordinário  em que se discute,  à  luz  do art.  5º,  incs.  XXXV,  LIII,  LIV e  LV,  da
Constituição da República,  a constitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial,
previsto na Lei n. 9.514/1997, nos contratos de mútuo com alienação fiduciária do imóvel, pelo
Sistema Financeiro Imobiliário - SFI.

Tese:
É constitucional o procedimento da Lei nº 9.514/1997 para a execução extrajudicial da
cláusula  de  alienação  fiduciária  em  garantia,  haja  vista  sua  compatibilidade  com  as
garantias processuais previstas na Constituição Federal.

______________________
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STF- INFORMATIVOS

Atendimento ao consumidor em âmbito estadual: fixação de tempo limite de espera - ADI

2.879/SC 

É  constitucional  —  por  não  violar  as  regras  do  sistema  constitucional  de  repartição  de

competências  —  lei  estadual  que  fixa  limite  de  tempo  proporcional  e  razoável  para  o

atendimento de consumidores em estabelecimentos públicos e privados, bem como prevê a

cominação de sanções progressivas na hipótese de descumprimento. 

Na espécie, não há usurpação da competência privativa da União para legislar sobre direito civil

(CF/1988,  art.  22,  I),  pois  inexiste  interferência  no  regime  de  exploração,  na  estrutura

remuneratória  da  prestação  dos  serviços  ou  no  equilíbrio  dos  contratos  administrativos.

Diferente  disso,  a  limitação  temporal  imposta  pela  lei  estadual  impugnada  configura  um

mecanismo  potencializador  de  proteção  do  consumidor  (1),  cuja  competência  legislativa  é

concorrente (CF/1988, art. 24, VIII). 

Ademais,  os  princípios  da  livre  concorrência  e  da  liberdade  de  exercício  de  atividades

econômicas não são absolutos nem podem negar concretude ou esvaziar o princípio da defesa

do consumidor (CF/1988, art. 170, caput e V), de modo que a imposição legal de limites de

tempo predeterminados para o atendimento de consumidores revela-se proporcional e razoável.

Com base nesses entendimentos,  o Plenário,  por unanimidade, julgou improcedente a ação

para assentar a constitucionalidade da Lei 12.465/2002 do Estado de Santa Catarina.

_______________________

Repartição de competências atinente ao serviço postal em caixas comunitárias.

ADI 3.081/RJ 

Resumo: É inconstitucional por invadir a competência da União exclusiva para manter o serviço

postal e privativa para legislar sobre a matéria (CF/1988, arts. 21, X; e 22, V) — lei estadual que

proíbe a entrega, em caixas postais comunitárias,  das correspondências que se enquadram

como carta, cartão-postal e correspondência agrupada.

A  União,  no  exercício  de  sua  competência  privativa  para  legislar  sobre  o  serviço  postal,

disciplinou a entrega de correspondências em caixas postais comunitárias e não autorizou os

estados e o Distrito Federal a normatizarem eventuais questões específicas que tratem do tema.
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O serviço  postal  prestado  como  prerrogativa  exclusiva  do  ente  central  é  constituído  pelas

atividades previstas na Lei 6.538/1978 (2), e se restringe aos conceitos de carta, cartão-postal,

impresso, cecograma, pequena-encomenda e correspondência agrupada.

É inconstitucional lei estadual que — em contrariedade ao que dispõe a legislação federal que

trata da matéria  e sem demonstrar  interesse particular  ou justificativa objetiva e precisa do

respectivo ente federativo — proíbe a postagem, em caixas postais comunitárias, de boletos de

pagamento alusivos a serviços prestados por empresas públicas e privadas.

Com relação aos boletos de pagamento, o STF reconhece a competência normativa concorrente

dos estados e do Distrito Federal para regular a sua postagem com fundamento na proteção do

consumidor (CF/1988, art.  24, VIII),  a qual admite tanto a suplementação ou repetição das

normas gerais quanto a criação de regime jurídico.

Contudo, inexiste, na lei impugnada, referência explícita da situação concreta ou do interesse

particular local que legitime o surgimento de regime específico, discrepante do modelo federal,

para as caixas postais comunitárias no estado.

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente a ação para

declarar a inconstitucionalidade da Lei 3.477/2000 do Estado do Rio de Janeiro.

_______________________

DIREITO  CONSTITUCIONAL  –  ORDEM  SOCIAL;  SEGURIDADE  SOCIAL;  ASSISTÊNCIA

SOCIAL; POLÍTICA PÚBLICA DE ACESSO AO CRÉDITO; EMPRÉSTIMO CONSIGNADO;

ORDEM ECONÔMICA; PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR; DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA 

Beneficiários de programas de transferência de renda: autorização para contratação e

ampliação da margem de crédito - ADI 7.223/DF

 

RESUMO: É constitucional — à luz dos arts. 1º, III; 3º, I; 6º, parágrafo único; e 203, todos da

Constituição  Federal  de  1988  —  norma  que  autoriza  a  realização  de  empréstimos  e

financiamentos consignados, bem como amplia a margem do crédito, aos titulares do benefício

de prestação continuada (BPC)  e  de outros  programas federais  de  transferência  de  renda.

Conforme jurisprudência desta Corte, a sua atuação frente às soluções encontradas no debate

legislativo  e  nas  discussões  técnicas  dos  órgãos  governamentais,  quando da  elaboração  e

implementação de políticas públicas, deve ocorrer com cautela. Ressalvadas as hipóteses de

flagrantes ilegalidade, abuso de poder ou teratologia, impõe-se uma autocontenção do Poder

Judiciário, em especial quando inexistente qualquer desproporcionalidade na legislação objeto

de análise, sob pena de indevida invasão no exame da discricionariedade política (1). Nesse

contexto, a questão referente ao acesso ao crédito com taxas de juros menores, direcionada às

famílias brasileiras, tem a finalidade de conferir proteção social aos necessitados, notadamente
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para  garantir  as  suas subsistências.  Na espécie,  os  novos limites  de margem consignável,

previstos na norma impugnada, não são incompatíveis com os direitos à ordem econômica, à

proteção constitucional do consumidor e à dignidade da pessoa humana, de modo que também

não  devem  prevalecer  os  argumentos  quanto  à  possibilidade  de  fraude  ou  de

superendividamento  das  famílias  com  essa  modalidade  de  empréstimo.  Com  base  nesses

entendimentos,  o  Plenário,  por  unanimidade,  julgou  improcedente  a  ação,  para  assentar  a

constitucionalidade dos arts. 1º e 2º, ambos da Lei 14.431/2022. (1) Precedentes citados: ADPF

825; RE 1.359.139 (Tema 1.231 RG) e ADI 6.362.

ADI 7.223/DF, relator Ministro Nunes Marques, julgamento virtual finalizado em 11.9.2023.

_______________________

DIREITO CONSTITUCIONAL –  DIREITOS FUNDAMENTAIS  DE NATUREZA ESSENCIAL;

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS; PLANO DE SAÚDE; DIREITO À VIDA; DIREITO À

SAÚDE; PROTEÇÃO DA BOA-FÉ 

Segurado de plano de saúde e valores recebidos para custear direitos fundamentais de

natureza essencial - RE 1.319.935 AgR-ED/SP 

RESUMO: Dada a proteção constitucional conferida ao direito à vida, à saúde e à boa-fé, o

segurado de plano de saúde está isento de devolver produtos e serviços prestados em virtude

de provimento jurisdicional para custear direitos fundamentais de natureza essencial, ainda que,

à época do provimento, o medicamento ou serviço não possuíssem o respectivo registro nos

órgãos  competentes.  Conforme  jurisprudência  desta  Corte,  não  configura  dever  legal  a

reposição  de  verbas  recebidas  de  boa-fé  para  custear  direitos  fundamentais  de  natureza

essencial.

Na espécie, a natureza essencial imprescindível dos medicamentos e tratamentos dispensados,

nos termos do laudo médico pericial, para assegurar o direito à vida e à saúde da segurada,

bem como o recebimento de boa-fé dos produtos e serviços de saúde, afastam a obrigação de

restituir os valores.

Com base nesse entendimento, a Segunda Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de

declaração,  com  efeitos  infringentes,  para  dar  provimento  ao  agravo  regimental  para  dar

provimento ao recurso extraordinário e restabelecer a sentença que reconheceu o direito da

segurada  de  receber  e  ter  custeado o  medicamento  e  tratamento   indicados  pelo  relatório

médico, e, por conseguinte, reformar o acórdão recorrido que  entendia cabível a devolução dos

valores referentes ao período em que não havia  registro nos órgãos competentes.

(1) Precedentes citados: MS 26.974 (monocrática) e MS 25.921 AgR. RE 1.319.935 AgR ED/SP,

relator Ministro Edson Fachin, julgamento finalizado em 19.9.2023

_______________________
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DIREITO  CONSTITUCIONAL  –  REPARTIÇÃO  DE  COMPETÊNCIAS;  DIREITO  CIVIL;

POLÍTICA DE SEGUROS

Normas de proteção a consumidores filiados a associações de socorro mútuo em âmbito

estadual - ADI 7.099/MG

Resumo:

É inconstitucional, por invadir a competência privativa da União para legislar sobre direito civil,

política de seguros e sistemas de captação de poupança popular (CF/1988, art. 22, I, VII e XIX),

lei estadual que prevê normas de proteção aos consumidores filiados às associações de socorro

mútuo. No caso, a lei impugnada dispõe sobre associações civis com propósitos específicos, de

natureza  econômica,  atribuindo-lhes  atividades  semelhantes  às  das  seguradoras,  como  o

fornecimento de serviço e a existência de obrigações pecuniárias, sem que haja submissão às

normas do regime jurídico securitário previstas na legislação federal (Código Civil e Decreto-Lei

73/1966). Esta Corte já firmou jurisprudência no sentido de que essas entidades acabam por

desenvolver atividade que configura oferta irregular de seguro privado.

Com  base  nesse  entendimento,  o  Plenário,  por  unanimidade,  julgou  procedente  o  pedido

formulado em ação direta para declarar a inconstitucionalidade da Lei 23.993/2021 do Estado de

Minas Gerais. CF/1988: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: I - direito civil,

comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;

(...) VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; (...) XIX - sistemas de

poupança, captação e garantia da poupança popular; (…)” Precedentes citados:  ADI 7.151 e

ADI 6.753. Lei 23.993/2021 do Estado de Minas Gerais: “Art.  1º As associações de socorro

mútuo no Estado obedecerão ao disposto nesta lei, no que se refere às normas de proteção aos

consumidores a elas filiados. § 1º Consideram-se associações de socorro mútuo, para os fins do

disposto nesta lei, aquelas destinadas a organizar e intermediar o rateio das despesas certas e

ocorridas entre seus associados. § 2º Para efeitos desta lei, equiparam-se a consumidores os

associados  que  participam  do  grupo  de  rateio  e  utilizam  os  serviços  prestados  pelas

associações de socorro mútuo. Art. 2º As associações de socorro mútuo ficam obrigadas a: I -

prestar  aos associados informações sobre as regras do rateio  de despesas realizadas,  em

observância aos princípios da publicidade, da transparência e da ética; II - informar, em sua

ficha de filiação, seu site e seu regulamento: a) ser uma associação civil que realiza rateio de

despesas já ocorridas entre seus associados e que não se confunde com seguro empresarial; b)

que não existe apólice ou contrato de seguro e que as normas são da própria associação e

estão contidas em seu estatuto social;  III  -  informar aos associados, em linguagem clara, a

norma criada pela associação referente ao rateio de despesas, por meio de documento escrito,

o qual deverá conter: a) os direitos dos associados quanto às despesas que a associação irá

amparar  e  as  que  serão  excluídas  do  rateio;  b)  os  procedimentos  de  amparo,  filiação  e

desfiliação, bem como os respectivos prazos e obrigações pecuniárias; c) outras regras que
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impliquem limitações de direitos dos associados; IV - promover trabalhos culturais, filantrópicos

e afins, inclusive cursos relativos à segurança no trânsito.”

ADI 7.099/MG, relator Ministro Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 14.8.2023 

(segunda-feira), às 23:59

_______________________

DIREITO CONSTITUCIONAL – REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIAS; TELECOMUNICAÇÕES 

Serviço de telefonia: garantia de sinal de celular em passagem subterrânea de trânsito no

âmbito estadual - ADI 7.404/RJ

É  inconstitucional  —  por  invadir  a  competência  da  União  privativa  para  legislar  sobre

telecomunicações (CF/1988, art. 22, IV) e exclusiva para definir a forma e o modo da exploração

desses  serviços  (CF/1988,  art.  21,  XI  c/c  o  art.  175)  —  lei  estadual  que  assegura  ao

consumidor de serviço móvel de telefonia o direito de funcionalidade e acesso de dados em

passagens subterrâneas de trânsito em qualquer modalidade de transporte utilizada.

Os estados-membros não podem, a pretexto de se valerem da competência concorrente para

legislar sobre proteção ao  consumidor (CF/1988, art.  24,  V),  criar  regras que interfiram no

equilíbrio contratual entre o poder federal e as concessionárias a ele vinculadas. Na espécie, a

lei  estadual  impugnada  extrapolou  o  equilíbrio  da  relação  de  consumo  e  ingressou  em

definições específicas da legislação que rege os serviços de teleco#municações (Lei 9.472/1997

- Lei Geral de Telecomunicações e Resoluções da ANATEL), como, por exemplo, a regulação

de  acesso  à  rede  e  a  imposição  de  ajustes  técnicos  e  operacionais,  os  quais  impactam

diretamente no contrato de concessão firmado entre empresa prestadora do serviço e Poder

Público concedente, no caso, a União (2). Com base nesses entendimentos, o Plenário, por

unanimidade, julgou procedente a ação, para declarar a inconstitucionalidade da Lei 9.925/2022

do Estado do Rio de Janeiro (3). (1) Precedente citado: ADI 4.478. (2) Precedentes citados: ADI

5.723; ADI 5.575; ADI 6.199; ADI 5.521; ADI 4.861 e ADI 6.482. (3) Lei 9.925/2022 do Estado do

Rio de Janeiro: “Art.  1º Fica assegurado, ao  consumidor de serviço móvel  de telefonia, o

direito a funcionalidade e acesso de dados para fins de ligação telefônica e utilização da internet

em todas as passagens subterrâneas de trânsito no Estado do Rio de Janeiro, cuja extensão

seja superior a 1.000 (um mil) metros, independente da modalidade de transporte que a utilize,

em especial no transporte rodoviário, ferroviário e metroviário. Art. 2º As concessionárias de

telefonia móvel poderão viabilizar esse direito do consumidor por meio de repetidores de sinais

nas passagens subterrâneas ou por  meio  de instalação de equipamentos  equivalentes  nas

composições de trem e metrô, para manter o sinal de telefonia aos usuários destes serviços de

transporte,  respeitadas as regras para tal  instalação previstas na Legislação Municipal  e/ou
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Estadual. § 1º A instalação destes equipamentos dar-se-á de forma gratuita, sem ônus para o

consumidor, ficando as concessionárias de telefonia responsáveis por qualquer custo relativo à

alocação  e  manutenção  destes  equipamentos  nos  locais  abrangidos  por  esta  lei.  §  2º  As

concessionárias  de telefonia deverão observar as regras locais específicas da Legislação de

cada município no tocante à engenharia, à construção e à localização de torres de transmissão

de  sinal  de  telefonia  móvel  e  repetidores  de  sinal,  casos  existentes,  cumprindo  todas  as

exigências para a instalação dos equipamentos previstos nesta Lei. Art. 3º As concessionárias

de telefonia terão o prazo de 12 doze) meses para se adaptarem às previsões da presente lei.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei. Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data

da  sua  publicação.”ADI  7.404/RJ,  relator  Ministro  Alexandre  de  Moraes,  julgamento  virtual

finalizado em 6.10.2023  (sexta-feira), às 23:59.

_____________________

DIREITO  CONSTITUCIONAL  –  REPARTIÇÃO  DE  COMPETÊNCIAS;  SERVIÇOS  DE

TELECOMUNICAÇÕES

Instalação  e  o  funcionamento  de  equipamentos  de  telefonia:  criação  de  taxa  de

fiscalização em âmbito municipal - ADPF 1.063/SP 

RESUMO:

É  inconstitucional  —  por  invadir  a  competência  da  União  privativa  para  legislar  sobre

telecomunicações (CF/1988, art. 22, IV) e exclusiva para definir a forma e o modo da exploração

desses serviços (CF/1988, art. 21, XI c/c o art. 175) — legislação municipal que estabelece a

obrigatoriedade de condicionantes para a instalação e o funcionamento de antenas, postes,

torres,  contêineres  e  demais  equipamentos  relacionados  às  Estações  Transmissoras  de

Radiocomunicação (ETR). Conforme a jurisprudência desta Corte, legislação local que repercute

sobre o núcleo regulatório das atividades de telecomunicação invade a competência privativa da

União (1). Na espécie, o município, a pretexto de exercer sua competência para proteção do

meio  ambiente,  defesa  da  saúde  e  regulamentação  do  uso  e  ocupação  do  solo  e  do

zoneamento urbano, regulamentou, de modo indevido, o modo de prestação dos ser#viços de

telecomunicações.  Ademais,  os  dispositivos  das  normas  impugnadas,  ao  instituírem  e

regulamentarem taxa para instalação, licença de funcionamento e licença de compartilhamento

e  eventual  renovação,  infringem  a  competência  tributária  da  União  (2).  Com  base  nesses

entendimentos,  o  Plenário,  por  unanimidade,  julgou  procedente  a  ação,  para  declarar  a

inconstitucionalidade da Lei  7.972/2021 e  do Decreto  39.370/2022,  ambos do Município  de

Guarulhos/SP.  (1)  Precedentes  citados:  ADI  3.110;  ADI  5.723;  ADI  5.575  e  ADI  5.521.  (2)

Precedente citado: RE 776.594 (Tema 919 da RG). ADPF 1.063/SP, relator Ministro Alexandre

de Moraes, julgamento virtual finalizado em 17.10.2023 (terça-feira), às 23:59
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STJ – INFORMATIVOS

REsp  2.052.228-DF,  Rel.  Ministra  Nancy  Andrighi,  Terceira  Turma,  por  unanimidade,

julgado em 12/9/2023, DJe 15/9/2023 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA 

Responsabilidade  objetiva  de  instituição  financeira.  Fraude  perpetrada  por  terceiro.

Contratação de mútuo. Movimentações atípicas e alheias ao padrão de consumo.

DESTAQUE 

A  instituição  financeira  responde  objetivamente  por  falha  na  prestação  de  serviços

bancários ao permitir a contratação de empréstimo por estelionatário. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O Código de Defesa do Consumidor (CDC) é aplicável às instituições financeiras (Súmula n.

297/STJ), as quais devem prestar serviços de qualidade no mercado de consumo. O dever de

segurança é noção que abrange tanto a integridade psicofísica do consumidor,  quanto sua

integridade patrimonial. 

Como consequência, é dever da instituição financeira verificar a regularidade e a idoneidade das

transações realizadas pelos consumidores, desenvolvendo mecanismos capazes de dificultar

fraudes perpetradas por terceiros, independentemente de qualquer ato dos consumidores. Veja-

se que, nas fraudes e nos golpes de engenharia social,  geralmente são efetuadas diversas

operações em sequência, num curto intervalo de tempo e em valores elevados. 

Em  razão  desta  combinação  de  fatores,  as  transações  feitas  por  criminosos  destoam

completamente do perfil  do consumidor e,  portanto,  podem e devem ser identificadas pelos

bancos.  A conduta das instituições financeiras de se manter  inerte perante a ocorrência de

diversas transações atípicas em poucos minutos concorre para permitir os golpes aplicados em

seus correntistas. Assim, o nexo causal é estabelecido ao se concluir que poderia a instituição

financeira ter evitado o dano sofrido em decorrência dos golpes, caso adotasse medidas de

segurança mais eficazes.

No  entendimento  do  Tema  Repetitivo  466/STJ,  que  contribuiu  para  a  edição  da  Súmula

479/STJ, as instituições bancárias respondem objetivamente pelos danos causados por fraudes

ou  delitos  praticados  por  terceiros  como,  por  exemplo,  abertura  de  conta  corrente  ou

recebimento de empréstimos mediante fraude ou utilização de documentos falsos, porquanto tal
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responsabilidade decorre do risco do empreendimento, caracterizando-se como fortuito interno

(REsp 1.197.929/PR, Segunda Seção, julgado em 24/8/2011, DJe 12/9/2011). 

Mesma lógica se aplica à hipótese em que o falsário, passando-se por funcionário da instituição

financeira e após ter instruído o consumidor a aumentar o limite de suas transações, contrata

mútuo com o banco e,  na mesma data,  vale-se do alto montante contratado e dos demais

valores  em conta  corrente  para  quitar  obrigações  relacionadas,  majoritariamente,  a  débitos

fiscais de ente federativo diverso daquele em que domiciliado o consumidor. 

______________________

REsp  1.870.834-SP,  Rel.  Ministro  Ricardo  Villas  Bôas  Cueva,  Segunda  Seção,  por

unanimidade, julgado em 13/09/2023, DJe 19/9/2023. (Tema 1069). REsp 1.872.321-SP, Rel.

Ministro  Ricardo  Villas  Bôas  Cueva,  Segunda  Seção,  por  unanimidade,  julgado  em

13/09/2023, DJe 19/9/2023. (Tema 1069).

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA

Plano de  saúde.  Paciente  pós-cirurgia  bariátrica.  Dobras  de  pele.  Cirurgias  plásticas.

Necessidade.  Natureza  e  finalidade.  Caráter  funcional  e  reparador.  Cobertura.

Restabelecimento integral da saúde. (Tema 1069) 

DESTAQUE 

É de cobertura obrigatória pelos planos de saúde a cirurgia plástica de caráter reparador

ou funcional indicada pelo médico assistente, em paciente pós-cirurgia bariátrica, visto

ser  parte  decorrente  do  tratamento  da  obesidade  mórbida;  (II)  Havendo  dúvidas

justificadas e razoáveis quanto ao caráter eminentemente estético da cirurgia plástica

indicada ao paciente  pós-cirurgia  bariátrica,  a  operadora de plano de saúde pode se

utilizar  do  procedimento  da  junta  médica,  formada para  dirimir  a  divergência  técnico

assistencial, desde que arque com os honorários dos respectivos profissionais e sem

prejuízo  do  exercício  do  direito  de  ação  pelo  beneficiário,  em  caso  de  parecer

desfavorável à indicação clínica do médico assistente, ao qual não se vincula o julgador.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O tratamento da obesidade mórbida é de cobertura obrigatória nos planos de saúde (art. 10,

caput,  da Lei  n.  9.656/1998).  Efetivamente,  tal  condição é considerada doença crônica não
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transmissível,  relacionada na  Classificação  Internacional  de  Doenças  (CID)  da  Organização

Mundial de Saúde (OMS). 

O STJ possui jurisprudência no sentido de que a operadora de plano de saúde deve arcar com

os tratamentos destinados à cura da doença,  incluídas as suas consequências.  Assim, não

basta a operadora do plano de assistência médica se limitar ao custeio da cirurgia bariátrica

para  suplantar  a  obesidade mórbida,  mas  as  resultantes  dobras  de  pele  ocasionadas  pelo

rápido emagrecimento também devem receber  atenção terapêutica,  já  que podem provocar

diversas complicações de saúde, a exemplo da candidíase de repetição, infecções bacterianas

devido às escoriações pelo atrito,  odor fétido e hérnias, não se qualificando, na hipótese, a

retirada  do  excesso  de  tecido  epitelial  como  procedimento  unicamente  estético,  ressaindo

sobremaneira o seu caráter funcional e reparador. 

Assim,  reconhecendo-se  que  a  cirurgia  plástica  complementar  ao  tratamento  de  obesidade

mórbida não pode ser considerada simplesmente como estética, falta definir  a amplitude da

cobertura pelos planos de saúde. 

Apesar  de  a  ANS  ter  apenas  incluído  a  dermolipectomia  abdominal  (substituída  pela

abdominoplastia) e a diástase dos retos abdominais no Rol de Procedimentos e Eventos em

Saúde para  o  tratamento  dos  males  pós-cirurgia  bariátrica,  devem ser  custeados  todos  os

procedimentos cirúrgicos de natureza reparadora, para assim haver a integralidade de ações na

recuperação do paciente, em obediência ao art. 35-F da Lei n. 9.656/1998. A Lei n. 14.454/2022

promoveu alteração na Lei n. 9.656/1998 para estabelecer critérios que permitam a cobertura de

exames ou tratamentos de saúde que não estão incluídos no Rol de Procedimentos e Eventos

em Saúde Suplementar. Assim, com a edição da Lei n. 14.454/2022, o Rol da ANS passou por

sensíveis  modificações  em  seu  formato,  suplantando  a  eventual  oposição  rol  taxativo/rol

exemplificativo. 

Cabe  ressaltar  que  os  efeitos  práticos  do  "rol  taxativo  mitigado"  ou  do  "rol  exemplificativo

mitigado" serão similares, isto é, tais efeitos ultrapassam eventuais rótulos reducionistas. Desse

modo, quer se adote os critérios de superação estabelecidos pela Segunda Seção (EREsps

1.886.929/SP e 1.889.704/SP), quer se considere os parâmetros trazidos pela novel legislação

(Lei  n.  14.454/2022),  chega-se  à  conclusão  de  que  cirurgias  plásticas  reparadoras,

complementares ao tratamento de obesidade mórbida, devem ser custeadas pelas operadoras

de plano de saúde. 

Todavia,  não  é  qualquer  cirurgia  plástica  que  estará  coberta  para  os  pacientes  que  se

submeteram  à  cirurgia  bariátrica,  mas  tão  somente  aquelas  de  natureza  reparadora,

devidamente  indicadas  pelo  médico  assistente.  Isso  porque  os  procedimentos  de  cirurgia

plástica  pós-bariátricos  podem  ser  diferenciados  em  três  tipos:  (i)  os  procedimentos  que

efetivamente  se  prestam  a  finalidades  reparadoras;  (ii)  os  procedimentos  que  possuem

finalidades  apenas  estéticas  e  (iii)  os  procedimentos  estéticos  que  podem  se  prestar  a
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finalidades reparadoras para determinadas funções de partes do corpo, havendo comumente,

nesses casos, indicação médica especializada. 

Nessas hipóteses, não se tratando de procedimentos que efetivamente se prestam a finalidades

reparadoras,  mas,  ao  contrário,  que  dependem da  situação  peculiar  do  paciente,  havendo

dúvidas justificadas acerca do caráter eminentemente estético da cirurgia, a operadora de plano

de saúde pode se socorrer do procedimento da junta médica estabelecido em normativo da

ANS. 

Nesse sentido, a junta médica ou odontológica, a ser custeada pelo plano de saúde, deverá ser

formada por três profissionais, quais sejam, o médico assistente do beneficiário, o da operadora

e o desempatador, escolhido de comum acordo entre as partes. Há possibilidade, ainda, da

junta  médica à  distância,  em caso de não poder  ser  presencial  ou não houver  profissional

especializado na localidade do paciente. 

Assim, fixa-se as seguintes teses: (I) É de cobertura obrigatória pelos planos de saúde a cirurgia

plástica de caráter reparador ou funcional indicada pelo médico assistente, em paciente pós-

cirurgia bariátrica, visto ser parte decorrente do tratamento da obesidade mórbida; (II) Havendo

dúvidas justificadas e razoáveis quanto ao caráter eminentemente estético da cirurgia plástica

indicada ao paciente pós-cirurgia bariátrica, a operadora de plano de saúde pode se utilizar do

procedimento da junta médica, formada para dirimir a divergência técnico-assistencial, desde

que arque com os honorários dos respectivos profissionais e sem prejuízo do exercício do direito

de ação pelo  beneficiário,  em caso de parecer  desfavorável  à  indicação clínica  do médico

assistente, ao qual não se vincula o julgador. 

______________________

REsp  1.962.984-SP,  Rel.  Ministra  Nancy  Andrighi,  Terceira  Turma,  por  unanimidade,

julgado em 15/8/2023, DJe 23/8/2023. 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA 

Plano de saúde. Beneficiária acometida de câncer de mama. Prescrição de quimioterapia.

Risco  de  infertilidade.  Efeito  adverso  do  tratamento.  Criopreservação  dos  óvulos.

Princípio médico "primum, non nocere". Obrigação de cobertura do procedimento até a

alta da quimioterapia. 

DESTAQUE 
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A operadora  de  plano de  saúde deve custear  o  procedimento  de  criopreservação de

óvulos,  como medida  preventiva  à  infertilidade,  enquanto  possível  efeito  adverso  do

tratamento de quimioterapia prescrito para câncer de mama, até a alta da quimioterapia. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Esta Turma, ao julgar o REsp 1.815.796/RJ (julgado em 26/5/2020, DJe de 09/6/2020), fez a

distinção entre o tratamento da infertilidade - que, segundo a jurisprudência, não é de cobertura

obrigatória pelo plano de saúde (REsp 1.590.221/DF, Terceira Turma, julgado em 7/11/2017,

DJe de 13/11/2017) - e a prevenção da infertilidade, enquanto efeito adverso do tratamento

prescrito  ao  paciente  e  coberto  pelo  plano  de  saúde.  O  princípio  do  primum,  non  nocere

(primeiro,  não  prejudicar),  não  impõe  ao  profissional  da  saúde  um dever  absoluto  de  não

prejudicar,  mas o de não causar um prejuízo evitável,  desnecessário ou desproporcional ao

paciente, provocado pela própria enfermidade que se pretende tratar; dele se extrai um dever de

prevenir,  sempre que possível,  o dano previsível e evitável resultante do tratamento médico

prescrito. Conclui-se, na ponderação entre a legítima expectativa da consumidora e o alcance

da restrição estabelecida pelo ordenamento jurídico quanto aos limites do contrato de plano de

saúde, que, se a operadora cobre o procedimento de quimioterapia para tratar o câncer de

mama, há de fazê-lo também com relação à prevenção dos efeitos adversos e previsíveis dele

decorrentes, como a infertilidade, de modo a possibilitar a plena reabilitação da beneficiária ao

final do seu tratamento, quando então se considerará devidamente prestado o serviço fornecido.

Se a  obrigação de prestação de assistência  médica assumida pela  operadora de plano de

saúde impõe a realização do tratamento prescrito para o câncer de mama, a ele se vincula a

obrigação de custear a criopreservação dos óvulos, sendo esta devida até a alta do tratamento

de quimioterapia prescrito para o câncer de mama, a partir de quando caberá à beneficiária

arcar com os eventuais custos, às suas expensas, se necessário for. 

______________________ 

REsp 1.898.812-SP, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por unanimidade,

julgado em 15/8/2023. 

RAMO DO DIREITO - DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA 

Saques irregulares em conta corrente. Transações realizadas com uso de cartão com chip

e senha pessoal do correntista. Responsabilidade da instituição financeira afastada. 
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DESTAQUE 

Não  se  pode  responsabilizar  instituição  financeira  em caso  de  transações  realizadas

mediante a apresentação de cartão físico com chip e a senha pessoal do correntista, sem

indícios de fraude. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

As  Turmas  de  Direito  Privado  do  STJ  têm decidido  que  cabe  ao  correntista,  em caso  de

eventuais  saques  irregulares  na  conta,  feitos  com  o  cartão  e  a  senha  cadastrada  pelo

consumidor, a prova de que o banco agiu com negligência, imperícia ou imprudência na entrega

do dinheiro. 

Para o STJ, basta à instituição financeira comprovar que o saque foi  feito com o cartão do

cliente e a respectiva senha, não tendo que demonstrar que foi ele pessoalmente que efetuou a

retirada. Ressalta-se que, ainda que comprovado que não foi o autor, nem outra pessoa por ele

autorizada,  que realizou os saques,  ainda assim,  ressalvada a excepcionalidade de saques

atípicos, não poderia a instituição financeira ser responsabilizada. 

Ao se tornar cliente de qualquer banco, o correntista assume inteira responsabilidade por sua

senha e pelo cartão magnético. Portanto, cabe ao autor, como correntista, o devido zelo por seu

cartão e senha bancária de modo a impedir que terceiros tenham, de alguma forma, acesso a

este. 

No caso não houve retiradas frequentes e repetitivas da conta do autor em diferentes caixas

eletrônicos, com valores significativos em relação ao saldo, o que poderia indicar um possível

golpe ou clonagem do cartão, situação em que a instituição financeira teria a obrigação de tomar

medidas para evitar a continuação da fraude. Se não o fizesse, isso implicaria uma falha no

serviço. 

Desse  modo,  na  situação  analisada,  não  é  possível  responsabilizar  o  banco  por  saques

realizados ao longo de quatro meses na mesma agência bancária, usando o cartão físico com

chip do autor e sua senha pessoal. 

______________________

REsp  1.636.889-MG,  Rel.  Ministra  Nancy  Andrighi,  Segunda  Seção,  por  unanimidade,

julgado em 9/8/2023, DJe 14/8/2023.

RAMO DO DIREITO - DIREITO CIVIL - DIREITO DO CONSUMIDOR

TEMA 

Ação cominatória para entrega de imóvel. Convenção de arbitragem. Limites e exceções.

Contratos de consumo. Imposição da arbitragem. Impossibilidade. 
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DESTAQUE

Com o ajuizamento, pelo consumidor, de ação perante o Poder Judiciário, presume-se a

discordância dele em submeter-se ao juízo arbitral, sendo nula a cláusula de contrato de

consumo que determina a utilização compulsória da arbitragem. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Conforme consignado pela Terceira Turma no REsp 1.785.783/GO, apontado como paradigma,

"com  a  promulgação  da  Lei  de  Arbitragem,  passaram  a  conviver,  em  harmonia,  três

regramentos de diferentes graus de especificidade: (i) a regra geral, que obriga a observância

da arbitragem quando pactuada pelas partes; (ii) a regra específica, aplicável a contratos de

adesão genéricos, que restringe a eficácia da cláusula compromissória; e (iii) a regra ainda mais

específica, incidente sobre contratos sujeitos ao Código de Defesa do Consumidor, sejam eles

de adesão ou não, impondo a nulidade de cláusula que determine a utilização compulsória da

arbitragem, ainda que satisfeitos os requisitos do art.  4º,  § 2º,  da Lei n. 9.307/1996" (REsp

1.785.783/GO, Terceira Turma, julgado em 5/11/2019, DJe 7/11/2019). 

Na  mesma  oportunidade,  definiu-se,  ainda,  que  o  ajuizamento,  pelo  consumidor,  de  ação

perante o Poder Judiciário caracteriza a sua discordância em submeter-se ao juízo arbitral, não

podendo prevalecer a cláusula que impõe a sua utilização. No âmbito desta Corte Superior, o

referido entendimento consolidou-se em ambas as Turmas que compõem a Segunda Seção. 

Nesse sentido, "Não há incompatibilidade entre os arts. 51, VII, do CDC e 4º, § 2º, da Lei n.

9.307/1996. Visando conciliar os normativos e garantir a maior proteção ao consumidor é que

entende-se que a cláusula compromissória só virá a ter eficácia caso este aderente venha a

tomar a iniciativa de instituir a arbitragem, ou concorde, expressamente, com a sua instituição,

não havendo, por conseguinte, falar em compulsoriedade. 

Ademais, há situações em que, apesar de se tratar de consumidor, não há vulnerabilidade da

parte  a  justificar  sua  proteção"  (REsp  1.189.050/SP,  relator  Ministro  Luis  Felipe  Salomão,

Quarta Turma, julgado em 1º/3/2016, DJe 14/3/2016.) Com efeito, ofenderia o sistema erigido

para a proteção e defesa do consumidor, e tampouco seria razoável exigir do sujeito vulnerável

que  recorresse  ao  juízo  arbitral  tão  somente  para  ver  declarada  a  nulidade  de  cláusula

compromissória  que  lhe  impõe  a  utilização  compulsória  da  arbitragem.  Impor  tal  ônus  ao

consumidor, do ponto de vista pragmático, seria o mesmo que, por vias oblíquas, lhe impor a

adoção compulsória da arbitragem, fazendo letra morta tanto do art. 51, VII, do CDC, quanto da

jurisprudência sedimentada nesta Corte Superior. 
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Desse modo, conclui-se que: a) é nula a cláusula de contrato de consumo que determina a

utilização compulsória da arbitragem; e b) o ajuizamento, pelo consumidor, de ação perante o

Poder Judiciário caracteriza a sua discordância em submeter-se ao juízo arbitral, não podendo

prevalecer a cláusula que impõe a sua utilização. 

______________________

REsp  1.986.320-SP,  Rel.  Ministro  Marco  Aurélio  Bellizze,  Terceira  Turma,  por

unanimidade, julgado em 8/8/2023.

RAMO DO DIREITO - DIREITO CIVIL - DIREITO DO CONSUMIDOR

TEMA 

Fornecimento  de  gás.  Tarifa  de  medição  individual  de  consumo.  Legalidade.

Proporcionalidade da cobrança. Ausência de abusividade.

DESTAQUE 

Não  se  mostra  abusiva  a  cobrança  de  tarifa  para  medição  individualizada  quando

assegurada a livre escolha dos consumidores na contratação, com liberdade na formação

do  preço,  de  acordo  com seus  custos  e  em atenção  às  características  da  atividade

realizada,  respeitando-se  a  equivalência  material  das  prestações  e  demonstrada  a

correspondente vantagem do consumidor. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No  fornecimento  de  gás  a  condomínios  residenciais,  as  empresas  distribuidoras  de  GLP

disponibilizam duas formas de contratação, quais sejam, a modalidade medição coletiva e a de

fornecimento  com  leitura  individualizada,  cabendo  a  escolha  à  assembleia  condominial  de

acordo com seus interesses.

Na segunda modalidade, adotada na hipótese vertente, há o fornecimento de gás a granel, mas

com medição e gestão individualizada do consumo de cada unidade autônoma do condomínio -

serviço executado pelo fornecedor do produto, que, em razão disso, cobra um preço previsto no

respectivo contrato.

Não se mostra abusiva a cobrança de tarifa para medição individualizada quando assegurada a

livre escolha dos consumidores na contratação, com liberdade na formação do preço, de acordo
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com seus  custos  e  em atenção  às  características  da  atividade  realizada,  respeitando-se  a

equivalência  material  das  prestações  e  demonstrada  a  correspondente  vantagem  do

consumidor no caso.

 

Portanto, indiscutivelmente cada uma das modalidades colocadas à disposição gera riscos e

custos  diversos,  tanto  para  a  fornecedora  como  para  os  consumidores,  cabendo  a  estes

ponderarem quais delas melhor lhes atendem diante dos benefícios proporcionados e os custos

por estes gerados.

 

É incontroverso que, na modalidade de contratação por medição individualizada, a distribuidora

passa  a  ter  inúmeros  contratos  em  um  mesmo  condomínio,  de  modo  que  as  diferentes

contratações encerram características específicas para cada caso, justificando a cobrança de

uma tarifa para a prestação de um serviço mais eficiente.

 

Portanto, denota-se que a escolha quanto à modalidade de contratação e à distribuidora que irá

fornecer  o serviço é livre aos condomínios,  os quais  são previamente informados sobre as

características dos serviços prestados e seus custos, notadamente em relação à cobrança da

taxa pelo serviço adicional de medição que integra o objeto da contratação por fornecimento

com leitura individualizada. Assim, não há uma imposição por parte da distribuidora quanto ao

tipo de contratação do serviço,  podendo o condomínio  exercer  sua escolha de forma livre,

conforme a percepção do que melhor atenda aos seus interesses e aos dos condôminos, que

optaram, por meio de assembleia condominial, pelo serviço proposto.

Consoante se depreende do parecer  ofertado,  a  modalidade por  medição coletiva  gera,  na

verdade, uma vantagem para a distribuidora e uma desvantagem para o consumidor, visto que o

pagamento da integralidade do débito fica a cargo do condomínio, reduzindo as chances de não

pagamento, e eventual inadimplemento de algum condômino pode causar o aumento da cota

condominial  dos  demais  condôminos  adimplentes,  assim  como  gera  um  custo  maior  para

aqueles condôminos que consomem menor quantidade de GLP, já que serão obrigados a pagar

o valor do rateio.

 

Dessarte, o parecer ainda afirma que o exame do valor cobrado dos condôminos para o serviço

de medição individual do consumo deve-se realizar em relação às vantagens identificadas na

modalidade contratual,  que pressupõe esta atividade como meio necessário para determinar

certo  modo  de  cobrança  do  efetivo  proveito,  assim  como  desonera  o  condomínio  da

responsabilidade pelo rateio entre os condôminos, e de suportar o custo dos inadimplentes. A

liberdade de iniciativa econômica consagrada pela ordem constitucional (arts. 1º, IV, e 170 da

Constituição Federal) é pautada na livre concorrência, fomentando a competitividade entre os
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fornecedores em benefício dos consumidores, motivo pelo qual pode haver uma internalização

moderada  dos  custos  conforme  as  características  da  prestação  do  serviço.  

Essa diferenciação será benéfica aos consumidores quando demonstrada a efetiva liberdade de

escolha do consumidor quanto às modalidades de serviço com e sem a vantagem específica -

com a observância  do  dever  de  informação e  esclarecimento  prévio  dos  consumidores  em

relação às opções existentes para sua escolha - e não houver restrições ou barreiras criadas

pelo fornecedor com o propósito de desestimular o consumidor a optar pela contratação menos

custosa.

Diante disso, vê-se que, na hipótese em apreço, o valor da tarifa é proporcional ao serviço

prestado;  a  opção  pela  medição  individualizada  foi  feita  livremente  pelo  condomínio,  sem

nenhum constrangimento por parte da fornecedora, estando comprovada a real vantagem para

os consumidores, não se tratando da transferência de um custo ordinário do produto ou do seu

fornecimento.  

Isso porque os condôminos pagam exclusivamente pela quantidade de produto efetivamente

consumida e evita que o conjunto dos condôminos seja onerado pelos custos da parcela do

rateio não paga por eventuais inadimplentes. 

______________________

PROCESSO REsp 2.082.256-SP, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por

maioria, julgado em 12/9/2023, DJe 21/9/2023. 

RAMO DO DIREITO - DIREITO CIVIL 

TEMA 

Transporte aéreo. Cancelamento de voo. Responsabilidade civil da sociedade que apenas

vendeu  as  passagens.  Inexistência.  Serviço  de  emissão  das  passagens  devidamente

prestado. Culpa exclusiva da companhia aérea pelo descumprimento do contrato. Art. 14,

§ 3º, incisos I e II, do Código de Defesa do Consumidor. 

DESTAQUE

A vendedora de passagem aérea não responde solidariamente com a companhia aérea

pelos  danos  morais  e  materiais  experimentados  pelo  passageiro  em  razão  do

cancelamento do voo. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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Cinge-se a controvérsia a saber se a sociedade empresarial que apenas vendeu as passagens

aéreas  têm  responsabilidade  pelo  cancelamento  do  voo.  Inicialmente,  constata-se  que  na

ocorrência  da  compra  de  passagem,  não  houve  nenhum  defeito  na  prestação  do  serviço

contratado  junto  à  sociedade  empresária,  pois  as  passagens  aéreas  foram  devidamente

emitidas,  não  lhe  incumbindo  a  responsabilidade  pelo  efetivo  cumprimento  do  contrato  de

transporte aéreo com a companhia. Com efeito, os fatos demonstram a incidência da exclusão

de responsabilidade do fornecedor, prevista no art. 14, § 3º, incisos I e II, do Código de Defesa

do Consumidor, pois, de um lado, não existe defeito em relação à prestação do serviço que

incumbia à empresa que intermediou a venda da passagem (emissão dos bilhetes aéreos), e, de

outro, houve culpa exclusiva de terceiro, companhia aérea, no tocante ao cancelamento do voo

contratado. Conquanto as normas do Estatuto Consumerista (CDC) tenham como finalidade a

busca  pelo  equilíbrio  nas  relações  de  consumo,  trazendo princípios  e  regras  próprias  para

proteger o consumidor de eventuais prejuízos na aquisição de produtos e serviços, dentre as

quais está a responsabilidade solidária,  a sua aplicação não pode ultrapassar os limites da

razoabilidade,  tanto  que  o  próprio  diploma  consumerista  traz  hipóteses  de  exclusão  da

responsabilidade do fornecedor de produtos e serviços. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS LEGISLAÇÃO Código de Defesa do Consumidor (CDC), art. 14,

§ 3º, incisos I e II 

 ________________________

PROCESSO REsp 2.001.108-MT, Rel. Ministra Nancy Andrighi,

Terceira Turma, por unanimidade, julgado em

3/10/2023, DJe 9/10/2023.

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DA SAÚDE

TEMA 

Protocolo Pediasuit. Procedimento não listado no rol da ANS. Cobertura pela operadora.

Incidência  da  cláusula  de  coparticipação  para  atendimento  ambulatorial.  Previsão

contratual.  Não  abusividade.  Parâmetro  para  cobrança.Valor  pago  a  título  de

contraprestação.

DESTAQUE

O  tratamento  conforme  o  protocolo  Pediasuit  configura-se  como  uma  forma  de

assistência  ambulatorial,  não  se  caracterizando  como prática  abusiva  a  cobrança  de

coparticipação pelo plano de saúde, desde que tal cobrança esteja prevista no contrato.
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

A coparticipação, segundo o art. 16, VIII, da Lei n. 9.656/1998, deve estar prevista no contrato.

No  caso,  o  Tribunal  de  origem  registrou  que  as  partes  possuem  contrato  empresarial  na

modalidade coparticipação e que o contrato prevê a cobrança de coparticipação somente para

os  procedimentos  de  consulta,  exames  de  rotina,  exames  especializados,  atendimento

ambulatorial e internação. Diante disso, passou-se a discutir se o tratamento com o protocolo

Pediasuit  se  enquadra na hipótese de atendimento ambulatorial,  a  autorizar  a  cobrança da

coparticipação prevista no contrato. O protocolo Pediasuit, é, em geral, aplicado em sessões

conduzidas  por  fisioterapeutas,  terapeutas  ocupacionais  e/ou  fonoaudiólogos,  dentro  das

respectivas áreas de atuação, sem a necessidade de internação ou mesmo da utilização de

estrutura  hospitalar,  enquadrando-se,  a  despeito  de  sua  complexidade,  no  conceito  de

atendimento ambulatorial, para os fins de direito. Assim, o tratamento com o protocolo Pediasuit

pode ser objeto de cláusula contratual de coparticipação. O fato de o procedimento específico

não estar  incluído no rol  da ANS (Agência Nacional  de Saúde Suplementar)  não impede a

cobrança  da  coparticipação  correspondente  estabelecida  em contrato.  A  uma,  porque  essa

contraprestação está vinculada à prévia cobertura pela operadora; a duas, porque o rol não é

estático, mas está em constante e permanente atualização. É dizer, se a operadora atende à

necessidade do beneficiário ao custear o procedimento ou evento, ainda que não listado no rol

da  ANS,  opera-se  o  fato  gerador  da  obrigação  de  pagar  a  coparticipação,  desde  que,

evidentemente, haja clara previsão contratual sobre a existência do fator moderador e sobre as

condições para sua utilização, e que, concretamente, sua incidência não revele uma prática

abusiva. E para que a coparticipação não caracterize o financiamento integral do procedimento

por parte do usuário ou se torne fator restritor severo de acesso aos serviços, é possível aplicar,

por analogia, o disposto no art. 19, II, "b", da RN-ANS 465/2022, para limitar a cobrança "ao

máximo de cinquenta por cento do valor contratado entre a operadora de planos privados de

assistência  à  saúde  e  o  respectivo  prestador  de  serviços  de  saúde".  (AgInt  no  REsp

1.870.789/SP,  Terceira  Turma,  julgado  em  18/5/2021,  DJe  24/5/2021).  No  que  tange  à

exposição financeira do titular, mês a mês, é razoável fixar como parâmetro, para a cobrança da

coparticipação, o valor equivalente à mensalidade paga, de modo que o desembolso mensal

realizado  por  força  do  mecanismo  financeiro  de  regulação  não  seja  maior  que  o  da

contraprestação paga pelo beneficiário. Assim, quando a coparticipação devida for superior ao

valor de uma mensalidade, o excedente deverá ser dividido em parcelas mensais, cujo valor

máximo se limita ao daquela contraprestação, até que se atinja o valor total.

                                                         _____________________

REsp 2.077.278-SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi,

Terceira Turma, por unanimidade, julgado em
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3/10/2023, DJe 9/10/2023.

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR

TEMA 

Vazamento de dados bancários. Golpe do boleto. Tratamento de dados pessoais sigilosos

de maneira inadequada. 

Art. 43 da LGPD. Facilitação da atividade criminosa. 

Fato do serviço. Dever de indenizar. 

Súmula 479/STJ.

DESTAQUE

A instituição financeira responde pelo defeito na prestação de serviço consistente no

tratamento  indevido  de  dados  pessoais  bancários,  quando  tais  informações  são

utilizadas  por  estelionatário  para  facilitar  a  aplicação  de  golpe  em  desfavor  do

consumidor.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Nos  termos  do  art.  14,  §  1°,  do  CDC  (Código  de  Defesa  do  Consumidor),  o  serviço  é

considerado defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar,

levando-se em consideração circunstâncias relevantes, como o modo de seu fornecimento, o

resultado e os riscos que razoavelmente dele se conjecturam, e a época em que foi fornecido.

A prestação do serviço de qualidade pelos fornecedores abrange o dever de segurança, que,

por sua vez,  engloba tanto a integridade psicofísica do consumidor,  quanto sua integridade

patrimonial. Consabidamente, o CDC é aplicável às instituições financeiras (Súmula 297/STJ),

as quais devem prestar serviços de qualidade no mercado de consumo.

No entendimento do Tema Repetitivo n. 466/STJ, que contribuiu para a edição da Súmula n.

479/STJ, as instituições bancárias respondem objetivamente pelos danos causados por fraudes

ou  delitos  praticados  por  terceiros,  como,  por  exemplo,  abertura  de  conta  corrente  ou

recebimento de empréstimos mediante fraude ou utilização de documentos falsos, porquanto tal

responsabilidade decorre do risco do empreendimento, caracterizando-se como fortuito interno

(REsp n.1.197.929/PR, Segunda Seção, julgado em 24/8/2011, DJe 12/9/2011).

Especificamente  nos  casos  de  golpes  de  engenharia  social,  não  se  pode  olvidar  que  os

criminosos são conhecedores de dados pessoais das vítimas, valendo-se dessas informações

para convencê-las, por meio de técnicas psicológicas de persuasão - como a semelhança com o
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atendimento bancário verdadeiro -,a fim de atingir seu objetivo ilícito. Todavia, para sustentar o

nexo  causal  entre  a  atuação  dos  estelionatários  e  o  vazamento  de  dados  pessoais  pelo

responsável por seu tratamento é imprescindível perquirir, com exatidão, quais dados estavam

em  poder  dos  criminosos,  a  fim  de  examinar  a  origem  de  eventual  vazamento  e,

consequentemente,  a  responsabilidade  dos  agentes  respectivos.  Assim,  para  se  imputar  a

responsabilidade às instituições financeiras, no que tange ao vazamento de dados pessoais que

culminaram na facilitação de estelionato, deve-se garantir que a origem do indevido tratamento

seja  o  sistema  bancário.  Os  nexos  de  causalidade  e  imputação,  portanto,  dependem  da

hipótese concretamente analisada. Isso porque os dados sobre operações financeiras são, em

regra, presumivelmente de tratamento exclusivo pelas instituições financeiras. Portanto, dados

pessoais  vinculados a operações e serviços bancários são sigilosos e cujo tratamento com

segurança é dever das instituições financeiras. Desse modo, seu armazenamento de maneira

inadequada, a possibilitar que terceiros tenham conhecimento dessas informações e causem

prejuízos ao consumidor,  configura falha na prestação do serviço (art.  14 do CDC e 43 da

LGPD).

 ____________________

REsp 1.370.677-SP, Rel. Ministro Raul Araújo, Quarta

Turma, por unanimidade, julgado em 17/10/2023.

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR

TEMA 

Condicionador de ar. Propaganda enganosa. Publicidade enaltecendo a característica de

ser silencioso. Danos  morais coletivos. Ausência de prejuízo ao consumidor.

DESTAQUE

A publicidade do tipo  puffing,  cuja  mensagem enaltece  o  fato  de  um aparelho de  ar

condicionado ser "silencioso", não tem aptidão para ser fonte de dano difuso, pois não

ostenta qualquer gravidade intolerável em prejuízo dos consumidores em geral.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

No caso, a propaganda foi tida por enganosa, pelas instâncias ordinárias, em virtude de perícia,

na qual constatado que os aparelhos condicionadores de ar não eram realmente silenciosos,

como afirmado na publicidade veiculada em 1989.  Em razão disso,  concluíram ter  ocorrido

danos morais coletivos. Contudo, é bastante questionável que, na época e nas condições do
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caso  concreto,  tenha  ocorrido,  efetivamente,  propaganda  que  possa  ser  qualificada  como

enganosa, já que os fatos se passaram antes do advento do Código de Defesa do Consumidor

e,  mesmo na vigência  do CDC,  quando passou a existir  mais  expressa regulação sobre o

assunto (art. 37), a doutrina consumerista classifica publicidade do tipo considerado no caso de

puffing.  Segundo  a  doutrina,  "a  utilização  de  adjetivações  exageradas  pode  causar

enganosidade ou não. O chamado puffing é a técnica publicitária da utilização do exagero. A

doutrina  entende  que  o  puffing  não  está  proibido  enquanto  apresentado  'como publicidade

espalhafatosa, cujo caráter subjetivo ou jocoso não permite que seja objetivamente encarada

como vinculante. É o anúncio em que se diz ser 'o melhor produto do mercado', por exemplo'."

Nesse  sentindo,  não  se  deve  considerar  tratar-se  o  termo  "silencioso",  enfatizado  na

propaganda,  como  uma  afirmação  literal.  Dizer  ser  o  aparelho  silencioso,  nas  condições

tecnológicas da época, em que os condicionadores de ar de gerações anteriores produziam

mais ruído, era mero exagero publicitário comparativo, destinado a enaltecer essa característica

específica do produto, decorrente de inovação tecnológica e, portanto, o mote da publicidade,

em tal contexto, não seria apto, por si, a enganar ou induzir o consumidor a um efetivo engano.

Até porque este, movido por natural curiosidade, certamente testava o nível de ruído do produto

antes da compra. Em relação à ocorrência de dano, consigna-se que o dano moral coletivo se

configura in reipsa, embora não esteja ligado a atributos da pessoa humana, considerada de per

si, não exigindo a demonstração de prejuízos concretos ou de abalo moral efetivo. Por isso, a

doutrina  e  a  jurisprudência  consolidada  por  esta  Corte  orientam-se  pelo  norte  de  que  a

condenação por danos morais coletivos ao consumidor tem de decorrer de fatos impregnados

de gravidade tal que sejam intoleráveis, porque lesam valores fundamentais da sociedade. Não

se constata, porém, a gravidade dos fatos, tampouco a sua intolerabilidade social e muito menos

que atingiram valores fundamentais da sociedade. Uma publicidade cuja mensagem enaltece o

fato de ser o aparelho de ar condicionado "silencioso", não tem aptidão para ser fonte de dano

difuso, pois não ostenta qualquer gravidade intolerável em prejuízo dos consumidores em geral.

_________________________
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TJPE – JURISPRUDÊNCIA

Apelação Cível - 0065595-45.2019.8.17.2001 

Classe CNJ    Apelação Cível 

Assunto CNJ Indenização por Dano Material 

Relator(a) BARTOLOMEU BUENO DE FREITAS MORAIS 

Órgão Julgador Gabinete do Des. Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima (1ª CC) 

Data do Julgamento 17/09/2023 

Ementa 

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0065595-45.2019.8.17.2001  ÓRGÃO  JULGADOR:1ª  Câmara  Cível

RELATOR:Desembargador Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima JUIZ PROLATOR:Eduardo

Costa  –  4ª  Vara  Cível  da  Capital  –  Seção  B  APELANTE:Neonergia  Pernambuco  -  Cia

Energetica de Pernambuco e outro APELADO:Reginaldo José de Medeiros EMENTA: DIREITO

DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO. ENERGIA ELÉTRICA. APURAÇÃO DE IRREGULARIDADE

ATRIBUÍVEL  AO  CONSUMIDOR.  DESVIO  DE  ENERGIA.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  DO

BENEFÍCIO AUFERIDO PELO CONSUMIDOR. ÔNUS DA PROVA DA CONCESSIONÁRIA.

DÉBITO DESCONSTITUÍDO. 1. Malgrado os indícios sérios de irregularidade na medição da

energia consumida, que levaram à constituição do débito, a concessionária de energia elétrica

não  logrou  êxito  em  demonstrar  a  vantagem  econômica  obtida  pelo  consumidor.  2.  A

responsabilidade  pelo  pagamento  do  débito  proveniente  de  recuperação  de  consumo  não

faturado  ou  faturado  a  menor  por  fato  atribuível  ao  consumidor  não  decorre  do  fato  do

consumidor ter praticado a irregularidade (desvio de energia), mas de ter se beneficiado dela,

consumido energia elétrica sem a devida contraprestação pecuniária. O débito não é imputado a

título de multa compensatória em qualquer das suas dimensões: pré-fixar o dano ou punir a

parte para desestimular o incumprimento do contrato. O fundamento jurídico para apuração do

débito tem base na vedação ao enriquecimento sem causa. 3. Não restando demonstrada a

evolução  do  consumo  após  a  correção  da  irregularidade  não  tem  como  responsabilizar  o

consumidor por débito de consumo faturado a menor. Ressalte-se, por pertinente, que ônus de

demonstrar a vantagem econômica obtida pelo consumidor é da concessionária, que está mais

habilitada  a  fazê-lo  por  ser  detentora  dos  dados  da  unidade  consumidora.  4.  Apelação

improvida.  ACÓRDÃO Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos  da  Apelação  nº  0065595-

45.2019.8.17.2001, acordam os Desembargadores da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça

do Estado de Pernambuco, na conformidade dos votos, notas taquigráficas e demais peças

processuais que integram este julgado, por maioria de votos, em julgamento ampliado, em negar

provimento ao recurso,nos termos do voto do Desembargador Relator, Fábio Eugênio Dantas de

Oliveira Lima, sendo acompanhado pelos Desembargadores João Targino e Bartolomeu Bueno.

Vencidos os Desembargadores Nonato Braid e Itabira de Brito. Recife, Fábio Eugênio Dantas de

Oliveira Lima Desembargador Relator 
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_________________________ 

Processo

Apelação Cível -0000170-04.2016.8.17.3480

Classe CNJ Apelação Cível

Assunto CNJ

Antecipação de Tutela / Tutela Específica

Relator(a)-AGENOR FERREIRA DE LIMA FILHO

Órgão Julgador Gabinete do Des. Raimundo Nonato de Souza Braid Filho (1ª CC)

Data do Julgamento 15/09/2023

Data da Publicação/Fonte

Ementa

PODER JUDICIÁRIO Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco Gabinete Des. Raimundo

Nonato de Souza Braid Filho 1ª Câmara Cível Apelação Cível nº 0000170-04.2016.8.17.3480

Apelante:  COMPANHIA  PERNAMBUCANA  DE  SANEAMENTO  Apelado:  ELISANGELA

LOURENCO  DO  NASCIMENTO  Relator:  Des.  Raimundo  Nonato  de  Souza  Braid  Filho

EMENTA: CIVIL E CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL.  COBRANÇA INDEVIDA. COMPESA.

RESPONSABILIDADE  OBJETIVA  DA  CONCESSIONÁRIA  DE  SERVIÇO  PÚBLICO

DECORRENTE  DA  INEFICIÊNCIA  NA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO  (ART.  37,  §  6º,  DA

CONSTITUIÇÃO  FEDERAL).  DANO  MORAL  CONFIGURADO.  APELO  QUE  SE  NEGA

PROVIMENTO.  1.A  Apelante,  como  prestadora  de  serviço  público,  responde  objetivamente

pelos danos causados, isto é, independente de culpa, conforme preceitua o art. 37, § 6º, da

Constituição  Federal.  2.A  falha  no  serviço  prestado,  configura  dano  moral  passível  de

ressarcimento,  como reprimenda.  3.O valor  da  indenização  deve  atender  aos  princípios  da

razoabilidade e proporcionalidade, de acordo com a potencialidade do dano e sua repercussão,

evitando assim o enriquecimento sem causa, sendo o valor fixado em R$ 3.000,00 (três mil

reais) justo. 4. Apelo que se nega provimento. 5. Decisão Unânime. ACÓRDÃO Vistos, relatados

e discutidos estes autos,  ACORDAM os Desembargadores integrantes da Primeira  Câmara

Cível, à unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO AO APELO, nos termos do voto do

Relator, da ementa e das notas taquigráficas em anexo, que fazem parte integrante do julgado.

Recife, data e assinatura eletrônica. Des. Raimundo Nonato de Souza Braid Filho Relator

_________________________ 

Apelação Cível -0033264-73.2020.8.17.2001 

Classe CNJ  Apelação Cível

Assunto CNJ Perdas e Danos 

Relator(a) RUY TREZENA PATU JÚNIOR

Órgão Julgador Gabinete do Des. Ruy Trezena Patu Júnior (2ª CC) 
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Data do Julgamento 29/08/2023 

Data da Publicação/Fonte 

Ementa 

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL APELAÇÃO CÍVEL Nº: 0033264-73.2020.8.17.2001 APELANTE:

COMPANHIA  PERNAMBUCANA DE  SANEAMENTO -  COMPESA E  LUCAS RUDSON DA

SILVA  APELADO:  LUCAS  RUDSON  DA  SILVA  E  COMPANHIA  PERNAMBUCANA  DE

SANEAMENTO - COMPESA RELATOR: DESEMBARGADOR RUY TREZENA PATU JÚNIOR

EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO

PÚBLICO. FORNECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO. COMPESA. OBRA DE ESGOTAMENTO

SANITÁRIO.  DEMORA  NA  EXECUÇÃO.  CUSTEIO  DA  OBRA.  RESPONSABILIDADE  DA

DISTRIBUIDORA.  COMPLEXIDADE  DA  OBRA.  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  RECONHECIDA.

DILAÇÃO DO PRAZO PARA EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE ATO ILÍCITO. DANO MORAL NÃO

CONFIGURADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. Existe Relatório Técnico Circunstanciado que

trata da execução de obra de esgotamento sanitário, na localidade do endereço do autor, o qual

informa que não está contemplada com rede coletora de esgoto,  e,  ainda,  que existe obra

prevista  a  ser  realizada,  o  que  demonstra  a  viabilidade  da  execução  do  empreendimento

pretendido, razão pela qual deve ser mantida a obrigação de fazer imposta à concessionária.

Tendo em vista que a ré demonstrou a complexidade e o alto custo da obra pretendida na

demanda, deve ser determinada a ampliação do prazo para executar o serviço, de 15 dias para

24 meses, a partir da publicação do acórdão, sob pena de aplicação de multa diária, de R$

500,00 até o limite de R$ 500.000,00. Muito embora a recorrente não tenha requerido dilação do

prazo para realizar a obra, não resta configurada a ocorrência de julgamento extra petita do

recurso, vez que a decisão de extensão do prazo não é estranha à demanda recursal,  que

enfrenta  a  condenação  na  obrigação  de  realizar  a  obra  no  prazo  de  15  dias.  Uma  vez

comprovada a complexidade da obra, e demonstrada a viabilidade da sua execução, a demora

na conclusão não é conduta ilícita capaz de ensejar reparação indenizatória de danos morais.

Reconhecida a sucumbência recíproca, as partes devem arcar com o pagamento das custas e

dos  honorários  advocatícios  do  patrono  da  parte  contrária,  em  igual  proporção,  suspensa,

contudo a exigibilidade do pagamento pelo autor, tendo em vista a concessão da gratuidade de

justiça.  Apelo  do  autor  não  provido.  Recurso  da  ré  provido  em  parte.  ACÓRDÃO  Vistos,

relatados  e  discutidos  os  autos  da  APELAÇÃO  CÍVEL  N.  0033264-73.2020.8.17.2001,

ACORDAM os excelentíssimos senhores desembargadores componentes da Segunda Câmara

Cível,  à unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO AO APELO DO AUTOR E DAR

PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO A RÉ, para afastar a condenação no pagamento de

indenização  por  danos  morais,  e  alterar  o  prazo  de  cumprimento  da  obrigação  de  fazer,

consistente no fornecimento de tratamento de esgoto na localidade onde o autor reside, de 15

dias para 24 meses, sob pena de multa diária de R$ 500,00 até o limite de R$ 500.000,00; e,

reconhecida a sucumbência recíproca, condenar as partes no pagamento das custas processais
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e dos honorários advocatícios do patrono da parte contrária, em igual proporção, suspensa,

contudo a exigibilidade do pagamento pelo autor, tendo em vista a concessão da gratuidade de

justiça  tudo  conforme  o  incluso  voto,  que  passa  a  integrar  este  julgado.  Recife,  data  da

assinatura eletrônica. Desembargador Ruy Trezena Patu Júnior Relator 08  

 _________________________ 

Apelação Cível - 0008421-23.2018.8.17.3130 

Classe CNJ Apelação Cível 

Assunto CNJ  Obrigação de Fazer / Não Fazer 

Relator(a) RUY TREZENA PATU JÚNIOR 

Órgão Julgador Gabinete do Des. Ruy Trezena Patu Júnior (2ª CC) 

Data do Julgamento 29/08/2023 

Data da Publicação/Fonte 

Ementa 

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL APELAÇÃO CÍVEL N.  0008421-23.2018.8.17.3130 APELANTE:

COMPANHIA  PERNAMBUCANA  DE  SANEAMENTO  APELADO:  RAISSA  TERESA  ALVES

PEREIRA  E  OUTROS  RELATOR:  DESEMBARGADOR  RUY  TREZENA  PATU  JÚNIOR

EMENTA:APELAÇÃO.  DIREITO  CIVIL  E  DO  CONSUMIDOR.  CONCESSIONÁRIA  DE

SERVIÇO  PÚBLICO.  ÁGUA  E  ESGOTO.  COMPESA.  LOTEAMENTO  VALE  DOURADO.

AUSÊNCIA  DE  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO.  COBRANÇA  INDEVIDA  DE  TARIFA  DE

ESGOTO. PRESCRIÇÃO DECENAL.  NÃO OCORRÊNCIA.  REPETIÇÃO DO INDÉBITO EM

DOBRO. CABIMENTO. DANO MORAL CONFIGURADO. VALOR MANTIDO. 1. As cobranças

pela prestação de serviço público de água e esgoto se submetem à prescrição decenal, nos

termos do art. 205, do CC, de modo que não restou configurada a prescrição, no caso concreto,

já que os débitos vinham sendo cobrados desde janeiro de 2015, e o prazo prescricional findaria

em janeiro de 2025. 2. A ré não comprovou que realizava qualquer das quatro etapas do serviço

de esgotamento sanitário, no Loteamento Vale Dourado, onde residem os recorridos, seja a

coleta, o transporte, o tratamento ou a disposição final de dejetos, razão pela qual as cobranças

de tarifa de esgoto são indevidas. 3. Uma vez que as cobranças foram abusivas, é cabível a

devida restituição do valor pago, e na forma dobrada, tendo em vista a má-fé da concessionária,

que já havia recebido um auto de infração, em razão da não prestação do serviço, de modo que

não há que se falar em engano justificável, no caso concreto. 4. Dada a essencialidade dos

serviços  de  água  e  esgoto,  e  tendo  em  vista  a  ausência  de  prestação  do  serviço  aos

demandantes, trata-se de transtorno capaz de ensejar a indenização por danos morais, que se

mostra adequada e proporcional no valor de R$ 5.000,00, em favor de cada um dos autores,

conforme fixado na origem. 5.  Apelo não provido.  Unânime.  ACÓRDÃO Vistos,  relatados e

discutidos  os  autos  da  APELAÇÃO  CÍVEL  N.  0008421-23.2018.8.17.3130,  ACORDAM  os
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excelentíssimos  senhores  desembargadores  componentes  da  Segunda  Câmara  Cível,  à

unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, majorados os honorários

recursais de 10% para 15% sobre o valor da condenação, com arrimo no art. 85, § 11, do CPC,

tudo conforme o incluso voto, que passa a integrar este julgado. Recife, data da assinatura

eletrônica. Desembargador Ruy Trezena Patu Júnior Relator 08 

_________________________ 

APELAÇÃO CÍVEL  0000414-97.2019.8.17.2001 

Classe CNJ  APELAÇÃO CÍVEL 

Assunto CNJ  Indenização por Dano Moral 

Relator(a) SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO 

Órgão Julgador Gabinete do Des. Sílvio Neves Baptista Filho (5ª CC) 

Data do Julgamento  29/07/2023

Data da Publicação/Fonte

Ementa

Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário Gabinete do Des. Sílvio Neves Baptista

Filho  (5ª  CC)  ,  Rua  Doutor  Moacir  Baracho,  s/n,  RECIFE  -  PE  -  CEP:  50010-930  -  F:(  )

APELAÇÃO CÍVEL (198) nº 0000414-97.2019.8.17.2001 REPRESENTANTE: JOSE TEOFILO

DE MELO,  JOSEFA MARGARIDA DE MELO,  SEVERINO FRANCISCO BORBA,  ADELICE

MARGARIDA BORBA, ALEX SANDRO TEOFILO DE MELO, L. B. T. D. M., SUL AMERICA

COMPANHIA  DE  SEGURO  SAUDE  REPRESENTANTE:  SUL  AMERICA  COMPANHIA  DE

SEGURO SAUDE, JOSE TEOFILO DE MELO, JOSEFA MARGARIDA DE MELO, SEVERINO

FRANCISCO BORBA, ADELICE MARGARIDA BORBA, ALEX SANDRO TEOFILO DE MELO,

L. B.  T.  D. M. EMENTA:CONSUMIDOR E PROCESSO CIVIL.  CONTRATO DE PLANO DE

SAÚDE  COLETIVO. POSSIBILIDADE  DE  REAJUSTE  EM  RAZÃO  DA  FAIXA  ETÁRIA.

JULGAMENTO DO TEMA 1.016 PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICABILIDADE

DO TEMA 952 AOS PLANOS DE SAÚDE COLETIVOS. CONTRATO CELEBRADO EM 2011.

APLICAÇÃO  DA  RESOLUÇÃO  Nº  63/2003.  REAJUSTE  QUE  OBSERVOU  A  VARIAÇÃO

ENTRE  AS  RESPECTIVAS  FAIXAS.  AUSÊNCIA  DE  ABUSIVIDADE  OU  ILEGALIDADE.

REAJUSTE ANUAL.  PLANO COM MENOS DE  30  BENEFICIÁRIOS.  AGRUPAMENTO DE

TODOS OS BENEFICIÁRIOS PARA O CÁLCULO DO PERCENTUAL ÚNICO DE REAJUSTE.

OBSERVÂNCIA DAS REGRAS PREVISTAS NA RESOLUÇÃO Nº 309/2012. REFORMA DA

SENTENÇA.  EXCLUSÃO  DA  CONDENAÇÃO.  PROVIMENTO  DA  APELAÇÃO  DO  RÉU  E

IMPROVIMENTO DO RECURSO ADESIVO. 1. A demanda discute sobre a possibilidade de

fixação de reajustes em razão de faixa etária em contrato de plano de saúde coletivo com

menos de 29 beneficiários, bem como de reajustes anuais. 2. Nos termos do julgamento do

Tema 1.016 do Superior Tribunal de Justiça, deve-se aplicar o Tema 952 aos contratos de plano
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de saúde individuais. 3. O STJ estabeleceu que para os contratos (novos) firmados a partir de

1º/1/2004,  incidem  asregrasda  RN  nº  63/2003  da  ANS,  que  prescreve  a  observância  (i)

de10(dez) faixasetárias,a última aos 59 anos; (ii) do valor fixadopara a última faixa etária não

poder ser superior a 6 (seis) vezesoprevistoparaaprimeira; e (iii) da variação acumulada entrea

sétima e décima faixas não poder ser superior à variação cumulada entre a primeira e sétima

faixas. 4. A Resolução nº 63/2003 da ANS estabeleceu os limites a serem observados para

adoção de  variação  de  preço  por  faixa  etária  nos  planos  privados  de  assistência  à  saúde

contratados a partir de 1º de janeiro de 2004. 5. O reajuste da décima faixa etária (59 anos ou

mais), no percentual de 73,18%, não ultrapassou seis vezes o valor da primeira, uma vez que o

valor da variação entre as respectivas faixas foi no exato percentual de 600%. 6. A variação

acumulada entre a sétima faixa (44 a 48 anos) nopercentual de 25,04% e a décima também não

foi superior à variação acumulada entre a primeira e a sétima, considerando que na primeira

hipótese  a  variação  foi  2,72  vezes  enquanto  a  segunda  foi  de  2,11  vezes.  7.  Não  houve

qualquer ilegalidade ou abusividade no reajuste de forma a justificar a nulidade da cláusula

contratual ou mesmo prática de ato ilícito por parte da operadora de plano de saúde. 8. Em

relação aos reajustes anuais, observa-se que os contratos grupais com menos de 29 (vinte e

nove) beneficiários apresentam características híbridas, pois possuem alguns comportamentos

dos contratos individuais ou familiares, apesar de serem coletivos. 9. A ANS editou a RN nº

309/2012, dispondo sobre o agrupamento desses contratos coletivos pela operadora para fins

de cálculo e aplicação de reajuste anual, determinando a fixação de reajuste único. 10.No caso

concreto, a operadora de saúde informou ao beneficiário sobre o reajuste único referente aos

anos de 2013 a 2019,  em percentuais  entre 16% e 19,97% não havendo que se falar  em

abusividade ou ilegalidade, sendo incabível a devolução de valores pagos a maior. 11. Reforma

da sentença. 12. Apelação provida e Recurso Adesivo Improvido. ACÓRDÃO Vistos, relatados e

discutidos  estes  autos  deApelação  nº  0000414-97.2019.8.17.2001,  acordam  os

Desembargadores da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,

na conformidade dos votos, notas taquigráficas e demais peças processuais que integram este

julgado,  por  unanimidade,em  dar  provimento  à  Apelação  e  negar  provimento  ao  Recurso

Adesivo, nos termos do voto do relator, Sílvio Neves Baptista Filho. Recife, data da assinatura

digital.  SÍLVIO  NEVES  BAPTISTA  FILHO  Desembargador  Relator    

                                       

_________________________ 

APELAÇÃO CÍVEL

0046498-64.2016.8.17.2001

Classe CNJ APELAÇÃO CÍVEL

Assunto CNJ Compromisso

Relator(a)BARTOLOMEU BUENO DE FREITAS MORAIS
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Órgão Julgador

Gabinete do Des. Bartolomeu Bueno de Freitas Morais

Data do Julgamento

05/07/2023

Data da Publicação/Fonte

Ementa

APELAÇÃO  CÍVEL  N°0046498-64.2016.8.17.2001  APELANTE:EUNALIANA  DA  NOBREGA

FLORO  APELADO:UNIMED  NORTE  NORDESTE  -  CONFEDERACAO  DAS  SOCIEDADES

COOPERATIVAS DE TRABALHO MEDICO JUIZ SENTENCIANTE: MARCONE JOSE FRAGA

DO NASCIMENTO RELATOR:DES. BARTOLOMEU BUENO EMENTA PROCESSUAL CIVIL.

APELAÇÃO  CÍVEL.  PLANO  DE  SAÚDE  INDIVIDUAL.  PREVISÃO  DE  REAJUSTE  EM

DECORRÊNCIA DE MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA  DE 89% AOS 60  ANOS.  CONTRATO

FIRMADO SOB A ÉGIDE DA RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE SAÚDE SUPLEMENTAR –

CONSU N° 06/1998. ART. 2°, §2°. PROIBIÇÃO DE REAJUSTE POR IDADE ACIMA DE 60

ANOS PARA USUÁRIOS QUE JÁ SE ENCONTRAM VINCULADOS AO PLANO HÁ MAIS DE

10 ANOS.  NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA NORMA REGULAMENTAR EXPEDIDA.

REPETITIVO.  RESSARCIMENTO  DOS  VALORES  PAGOS  EM  EXCESSO,  DE  FORMA

SIMPLES,  OBSERVADO  O  PRAZO  PRESCRICIONAL  TRIENAL.  RECURSO  PROVIDO.

DECISÃO UNÂNIME. - Tese do recurso repetitivo sobre faixa etária (REsp 1568244/RJ): “O

reajuste de mensalidade de plano de saúde individual ou familiar fundado na mudança de faixa

etária do beneficiário é válido desde que (i) haja previsão contratual, (ii) sejam observadas as

normas  expedidas  pelos  órgãos  governamentais  reguladores  e  (iii)  não  sejam  aplicados

percentuais  desarrazoados  ou  aleatórios  que,  concretamente  e  sem  base  atuarial  idônea,

onerem excessivamente o consumidor ou discriminem o idoso”. - Contrato individual firmado em

30/07/2002.  Norma  regulamentar  incidente  que  é  a  Resolução  do  Conselho  de  Saúde

Suplementar – CONSU n° 06/1998. Proibição de reajustes por faixa etária acima de 60 anos

para usuários que já se encontram vinculados ao plano há mais de 10 anos (parágrafo único, do

art. 15, da Lei 9.656/1998 c/c §1°, do art. 2°, da Consu 06/1998), o que é a hipótese dos autos.

Revisão das cláusulas contratuais para impedir  o aumento por idade a partir  de 60 anos. -

Repetição  do  indébito  de  forma  simples,  respeitado  o  prazo  prescricional  trienal,  conforme

repetitivo do STJ (REsp 1360969). -  Recurso provido. Decisão Unânime. ACÓRDÃO Vistos,

relatados  e  discutidos  estes  autos  de  Apelação  Cível  nº  0046498-64.2016.8.17.2001,  da

Comarca  de  Recife,  em  que  figuram  as  partes  acima  indicadas,  ACORDAM  os

Desembargadores  integrantes  da  TERCEIRA  CÂMARA  CÍVEL  do  Tribunal  de  Justiça  de

Pernambuco,  por  unanimidade,  em  DAR  PROVIMENTO  ao  recurso,  na  conformidade  do

relatório,  voto e ementa que integram este julgado. Recife, data da certificação digital.  Des.

Bartolomeu Bueno Relator 

________________________
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NOVIDADES LEGISLATIVAS
FEDERAL

DECRETO Nº 11.628, DE 4 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre o Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso da Energia Elétrica - 
Luz para Todos.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11628.htm  ,  

LEI  Nº  14.654,  DE  23  DE  AGOSTO  DE  2023     
Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para tornar obrigatória a
divulgação dos estoques dos medicamentos das farmácias que compõem o Sistema Único de
Saúde (SUS). 
https://legis.senado.leg.br/norma/37511268/publicacao/37513960     

LEI Nº 14.628, DE 20 DE JULHO DE 2023     
Institui o Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) e o Programa Cozinha Solidária; altera as

Leis nºs 12.512, de 14 de outubro de 2011, e 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos); e revoga dispositivos das Leis nºs 11.718, de 20 de junho de 2008,

11.775, de 17 de setembro de 2008, 12.512, de 14 de outubro de 2011, e 14.284, de 29 de

dezembro  de  2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14628.htm

Lei nº 14.620 de 13/07/2023

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida, altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de

junho de 1941 (Lei da Desapropriação), a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, a Lei nº

6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei  dos Registros Públicos),  a Lei  nº 6.766, de 19 de

dezembro de 1979, a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 (Lei do FGTS), a Lei nº 8.677, de 13

de julho de 1993, a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, a Lei nº 9.514, de 20 de novembro de

1997, a Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002

(Código Civil), a Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, a

Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de

Processo Civil), a Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, a Lei nº 14.063, de 23 de setembro de

2020, a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), a

Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022, e a Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022, e revoga

dispositivos  da  Lei  nº  14.118,  de  12  de  janeiro  de  2021.

https://legislacao.presidencia.gov.br/atos/tipo=LEI&numero=14620&ano=2023&ato=1e8ATRE50

MZpWT4f1
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DECRETO Nº 11.599, DE 12 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a prestação regionalizada dos serviços públicos de saneamento básico, o apoio

técnico e financeiro de que trata o art. 13 da Lei nº 14.026, de 15 de julho de 2020, a alocação

de  recursos  públicos  federais  e  os  financiamentos  com  recursos  da  União  ou  geridos  ou

operados por órgãos ou entidades da União de que trata o art. 50 da Lei nº 11.445, de 5 de

janeiro de 2007. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11599.ht  m    

RESOLUÇÃO NORMATIVA ANS Nº 583, DE 5 DE JULHO DE 2023

Altera a Resolução Normativa - RN nº 465, de 24 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre o Rol

de Procedimentos e Eventos em Saúde no âmbito da Saúde Suplementar, para regulamentar a

cobertura obrigatória do medicamento antineoplásico oral Levomalato de cabozantinibe, para o

tratamento, em segunda linha, do carcinoma diferenciado de tireoide localmente avançado ou

metastático,  refratário  ou  não  elegível  ao  iodo  radioativo  que  progrediram após  tratamento

prévio  com terapias  alvo  para  receptores  de  expressão  do  fator  de  crescimento  endotelial

vascular - VEGFR, em cumprimento ao disposto nos parágrafos 4º e 8º do art. 10, da Lei nº

9.656/1998.

https://bvs.saude.gov.br/bvs/saudelegis/ans/2023/res0583_07_07_2023.html     

LEI Nº 14.546, DE 4 DE ABRIL DE 2023

Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (Lei de Saneamento Básico), para estabelecer
medidas de prevenção a desperdícios, de aproveitamento das águas de chuva e de reúso não
potável das águas cinzas.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14546.htm     

LEI Nº 14.690, DE 3 DE OUTUBRO DE 2023 

Institui o Programa Emergencial de Renegociação de Dívidas de Pessoas Físicas Inadimplentes
– Desenrola Brasil; estabelece normas para facilitação de acesso a crédito e mitigação de riscos
de inadimplemento e de superendividamento de pessoas físicas; altera a Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis nºs 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 10.522, de 19 de julho de 2002 e 12.087, de 11 de
novembro de 2009;  e  revoga dispositivo  da Lei  nº  4.737,  de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral), e a Medida Provisória nº 1.176, de 5 de junho de 2023.
L14690 (planalto.gov.br)
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ESTADUAL 

LEI Nº 18.247, DE 4 DE JULHO 2023.     

Proíbe,  no  âmbito  do  Estado  de  Pernambuco,  a  comercialização  e  a  distribuição  de

tricloroetileno,  cloroetano,  triclorometano,  diclorometano  e  de  antirrespingo  de  solda  para

menores de 18 (dezoito) anos de idade.

 https://legis.alepe.pe.gov.br/texto.aspx?id=73422&tipo  =   

LEI Nº 18.168, DE 12 DE JUNHO DE 2023. 

Obriga as concessionárias de serviço público de abastecimento de água potável a divulgarem
informações sobre a quantidade de Nitrato presente na água potável, no âmbito do Estado de
Pernambuco.
https://legis.alepe.pe.gov.br/texto.aspx?id=73115&tipo  =  

LEI Nº 18.215, DE 3 DE JULHO 2023. 

Altera a Lei nº 16.356, de 8 de maio de 2018, que dispõe sobre a isenção, para atletas de baixa

renda,  do  pagamento  de  taxa  de  inscrição  em corridas,  caminhadas  e  provas  de  ciclismo,

realizadas em vias  públicas  do Estado de Pernambuco,  originada de projeto  de  autoria  do

Deputado  Bispo  Ossesio  Silva,  a  fim  de  ampliar  o  alcance  da  isenção  para  atletas  e

expectadores de baixa renda, em eventos esportivos realizados em áreas, vias, equipamentos

ou  estabelecimentos  de  domínio  do  Estado  de  Pernambuco,  nos  termos  que  indica.

https://legis.alepe.pe.gov.br/texto.aspx?id=73371&tipo=

LEI Nº 18.210, DE 3 DE JULHO 2023. 

Altera a Lei nº 15.878, de 11 de agosto de 2016, que estabelece normas para os embarques e

desembarques de passageiros do Sistema de Transporte Público de Passageiros da Região

Metropolitana do Recife -  STPP/RMR e do Sistema de Transporte Público Intermunicipal do

Estado de Pernambuco e dá outras providências,  originada de projeto de lei  de autoria  da

Deputada Simone Santana, a fim de assegurar à pessoa com deficiência ou com mobilidade

reduzida  o  direito  ao  transporte  gratuito  de  cadeira  de  roda,  andador  e  qualquer  outro

equipamento  de  ajuda  assistiva  que  auxilie  na  sua  locomoção.

https://legis.alepe.pe.gov.br/texto.aspx?id=73366&tipo  =   

LEI Nº 18.206, DE 3 DE JULHO 2023. 

Altera a Lei nº 12.045, de 17 de julho de 2001, que concede gratuidade nos transportes coletivos

intermunicipais  às  pessoas portadoras  de deficiência  física,  sensorial  e  mental  e  dá  outras

providências, originada de projeto de lei de autoria do Deputado João Paulo, a fim de vedar a
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exigência  de  novos  atestados  médicos  como  condição  para  a  renovação do  benefício  às

pessoas com deficiência irreversível.

https://legis.alepe.pe.gov.br/texto.aspx?id=73362&tipo  =   

LEI Nº 18.185, DE 12 DE JUNHO DE 2023. 

Altera  a  Lei  nº  15.337,  de  30  de  junho  de  2014,  que  dispõe  sobre  a  gratuidade  de
estacionamento oferecido por órgãos públicos estaduais e a obrigatoriedade de destinar vagas
especiais, originada de projeto de lei de autoria dos Deputados Pastor Cleiton Collins e Rodrigo
Novaes, a fim de incluir as pessoas com mobilidade reduzida.

https://legis.alepe.pe.gov.br/texto.aspx?id=73143&tipo=

LEI Nº 18.188, DE 12 DE JUNHO DE 2023.     

Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, que institui o Código Estadual de Defesa do
Consumidor  de  Pernambuco,  originada  de  projeto  de  lei  de  autoria  do  Deputado  Rodrigo
Novaes,  a  fim  de  estabelecer  a  obrigatoriedade  das  revendedoras  de  veículos  usados  e
seminovos informarem a origem do veículo.

https://legis.alepe.pe.gov.br/texto.aspx?id=73147&tipo  =  

LEI Nº 18.193, DE 12 DE JUNHO DE 2023.     

Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, que institui o Código Estadual de Defesa do
Consumidor  de  Pernambuco,  originada  de  projeto  de  lei  de  autoria  do  Deputado  Rodrigo
Novaes, a fim de dispor sobre o Cadastro Único para o Bloqueio de Ligações de Telemarketing.
https://legis.alepe.pe.gov.br/texto.aspx?id=73154&tipo  =   

LEI Nº 18.201, DE 12 DE JUNHO DE 2023.     

Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, que institui o Código Estadual de Defesa do
Consumidor  de  Pernambuco,  originada  de  projeto  de  lei  de  autoria  do  Deputado  Rodrigo
Novaes,  a  fim de restringir  a  utilização exclusiva de cardápio  em meio digital  (QR CODE).
https://legis.alepe.pe.gov.br/texto.aspx?id=73163&tipo  =  
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CLIPAGEM

10/11/2023  STF  valida  lei  de  SP  que  obriga  refinarias  e  distribuidoras  a  fornecer
certificado de qualidade de combustíveis, Para o Plenário, a norma visa coibir adulterações e

permitir a fiscalização pelo consumidor. Saiba mais

10.11.2023  Saiba  o  que  muda  nos  direitos  do  consumidor  de  telecomunicações,
Reclamações de usuários motivaram mudanças, diz Anatel. Saiba mais

08/11/2023 De olho na Black Friday: Procon-PE encontra diferença de quase 300%
nos preços dos produtos pesquisados, Ação faz parte de um monitoramento prévio realizado
pelo órgão. Saiba mais

06/11/23  Neoenergia amplia número de clientes que podem ganhar 90% de desconto e

parcelar débitos em 60 parcelas,  prorrogando o prazo para os clientes negociarem dívidas
com a concessionária por meio do Programa Desenrola, do Governo Federal. Saiba mais

06.11.2023  Cesta  básica  registra  redução  de  1,65%  em  Pernambuco,  aponta  Procon,
Conforme levantamento, medida gera um impacto sobre o salário-mínimo na ordem de 47,2%.
Saiba mais

06.11.2023 Mutirão leva negociação de dívidas e outros serviços da Compesa para cinco
cidades;  veja  calendário,  Serão realizados também atualização cadastral,  adesão à Tarifa
Social, revisão de faturas, emissão de segunda via. Saiba mais

01.11.2023 Brincadeira com pipa pode deixar milhares sem energia elétrica; veja alerta,
Segundo  Neoenergia,  uma pipa  se  prendeu  na  rede  elétrica  no  domingo  (29),  em Olinda,
prejudicando moradores.  Saiba mais30.10.2023 STJ,  Para evitar fraudes, banco tem o dever
de identificar e impedir transações que destoam do perfil do cliente. Saiba mais

18.10.2023  Cartão  VEM pode  ser  recarregado  sem cobrança  de  taxa;  saiba  como,  O
aplicativo está disponível para aparelhos Android através da PlayStore. Saiba mais 

18.10.2023  Procon-PE   participa da 3ª fase do Desenrola Brasil apoiando empresas que
estão oferecendo descontos aos consumidores, É o caso da Neoenergia Pernambuco que
está disponibilizando atendimento na sede do  órgão. Saiba mais 

10.10.2023 Anvisa publica novas medidas para proibir produtos cosméticos utilizados de
forma injetável,  Medidas preventivas abrangem produtos cosméticos das empresas PHD e
Biometik, considerados irregulares por serem de uso injetável. Saiba mais

09.10.2023 ANS incorpora dois tratamentos para câncer na lista de cobertura obrigatória
para planos de saúde,  Medicamentos para melanoma e câncer  de endométrio  devem ser
oferecidos a partir de novembro. Saiba mais

03.10.2023 ANS suspende vendas de 38 planos de saúde após reclamações, Consumidores
protestaram a respeito da cobertura assistencial durante o segundo trimestre desse ano. Saiba
mais
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https://noticias.r7.com/jr-24h/boletim-jr-24h/videos/ans-suspende-vendas-de-38-planos-de-saude-apos-reclamacoes-03102023
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https://oglobo.globo.com/economia/defesa-do-consumidor/noticia/2023/10/09/ans-incorpora-dois-tratamentos-para-cancer-na-lista-de-cobertura-obrigatoria-para-planos-de-saude-veja-quais-sao.ghtml
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2023/anvisa-publica-novas-medidas-para-proibir-produtos-cosmeticos-utilizados-de-forma-injetavel
https://www.procon.pe.gov.br/blog/10-blog/440
https://www.diariodepernambuco.com.br/noticia/vidaurbana/2023/10/cartao-vem-pode-ser-recarregado-sem-cobranca-de-taxa-saiba-como.html
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/30102023-Para-evitar-fraudes--banco-tem-o-dever-de-identificar-e-impedir-transacoes-que-destoam-do-perfil-do-cliente.aspx
https://www.diariodepernambuco.com.br/noticia/vidaurbana/2023/11/brincadeira-com-pipa-pode-deixar-milhares-sem-energia-eletrica.html
https://www.diariodepernambuco.com.br/noticia/vidaurbana/2023/11/mutirao-leva-negociacao-de-dividas-e-servicos-da-compesa.html
https://www.diariodepernambuco.com.br/noticia/economia/2023/11/cesta-basica-registra-reducao-de-1-65-em-pernambuco-aponta-procon.html
https://www.neoenergia.com/web/pernambuco/w/neoenergia-amplia-numero-de-clientes-que-podem-ganhar-90-de-desconto-e-parcelar-debitos-em-60-parcelas-veja-se-voce-esta-na-lista
https://www.procon.pe.gov.br/blog/10-blog/445#:~:text=Durante%20a%20pesquisa%2C%20os%20fiscais,percentual%20de%20299%2C57%25.
https://www.folhape.com.br/economia/saiba-o-que-muda-nos-direitos-do-consumidor-de-telecomunicacoes/301077/
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=518857&ori=1


21.09.2023 Comissão aprova projeto que disciplina custo de disponibilidade no setor elétrico,
Custo de disponibilidade é uma taxa cobrada na conta de luz para levar o serviço até a casa das
pessoas. Saiba mais

15.09.2023 Por que o iPhone 12 foi barrado na França e passará por avaliação da Anatel no
Brasil,  Segundo  agência  reguladora  francesa,  o  celular  excede  os  níveis  de  ondas
eletromagnéticas permitidos. Por sua vez, a Apple afirma que vai enviar uma atualização de
software para corrigir problema. Saiba mais

13.09.2023 Comissão  debate  proibição  da  venda  de  óculos  e  lentes  sem  certificação  de
qualidade, Texto determina certificação por órgão acreditado pelo INMETRO, Saiba mais 

12.09.2023  Apenas  uma  em  cada  cinco  cidades  pernambucanas,  tem  plano  municipal  de
saneamento,  Documento  é  uma  exigência  legal  para  ter  acesso  a  recursos  federais  para
investimento na área, segundo o Tribunal de Contas do Estado. Saiba mais
 
08.08.2023 Mais de 100 prédios 'podem desabar a qualquer momento' no Grande Recife, diz
TJPE, Nesta terça (8), estado, prefeituras e seguradoras discutiram plano de ação para prédios
condenados. Saiba mais
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https://g1.globo.com/pe/pernambuco/noticia/2023/08/08/mais-de-100-predios-podem-desabar-a-qualquer-momento-no-grande-recife-diz-tjpe.ghtml
https://g1.globo.com/pe/pernambuco/noticia/2023/09/12/apenas-um-em-cada-cinco-municipios-pernambucanos-tem-plano-municipal-de-saneamento-diz-tce.ghtml
https://www.camara.leg.br/noticias/996785-comissao-debate-proibicao-da-venda-de-oculos-e-lentes-sem-certificacao-de-qualidade/
https://g1.globo.com/tecnologia/noticia/2023/09/15/por-que-o-iphone-12-foi-barrado-na-franca-e-passara-por-avaliacao-da-anatel-no-brasil.ghtml
https://www.camara.leg.br/noticias/1000366-COMISSAO-APROVA-PROJETO-QUE-DISCIPLINA-CUSTO-DE-DISPONIBILIDADE-NO-SETOR-ELETRICO
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